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# Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ( RE.AnlnP
velho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

28027230221941205Con

l.ResponsáveITécnico

CARLOS MARQUES OLIVEIRA
Título Profissional: Engenheiro Eletricista RNP: 2603135953

Registro: 5062592273-SP
Registro: 2075400-SPEmpresa Contratada: CONTROL ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO EIRELI

2.Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Endereço: Rua ALFREDO BUENO
Complemento:

Cidade: Jaguariúna
Contrato:

Valor:R$ 87427,80

Ação Institucional:

CPr/CNpi:46.410.866/0001-71
N'

Bairro: CENTRO

UF: SP

Celebrado em: 29/11/2022 Vinculada à Art n

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

CEP: 13910-027

3. Dados da Obra Serviço
Endereço: Rua MARANHÃO

Complemento:

Cidade: Jaguariúna

Data de Início: 30/1 1/2022

Previsão de Término: 30/01/2023

Coordenadas Geográficas

Finalidade:

N': 420

Bairro: JARDIM BELA VISTA

UF:SP CEP:13911-416

Código

CPF/CNPJ

4. Atividade Técnica

Quantidade

Coordenação
l

Unidade

Instalação

Montagem

Sistema de Aterramento

Tubulação para
Instalação Elétrica

Quadro de Comando

l,ooooo

120,00000

unidade

metro

Instalação

Elaboração
2

3,00000 unidade

Projeto
Laudo

Treinamento

Sistema de Aterramento
Pitometria

Equipamento
Eletroeletrõnico

Automação
Quadro de Comando

l,ooooo
3,00000

l,ooooo

unidade

unidade

unidadeFins Industriais

Projeto

Projeto

l,ooooo
3,00000

unidade

unidade

Execução
3

Montagem

Execução

Instalação

Painel Elétrico

Pitometria

Instrumentação

Telemedição

3,00000

3,00000

3.00000

unidade

unidade

unidade

unidade

Eletrõnica
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IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO REMOTA DE DADOS
HIDROMETRICOS AO SISTEMA SIDECC-R. EM TEMPO REAL. CONFORME
EXIGÊNCIAS DO DAEE/sp, COM FORNECIMENTO DE MÃ0 DE OBRA E MATERIAIS

6.Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no
Decreton'5.296,de2dedezembrode2004. ' ' '

7. Entidade de Classe 9. Informações

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE JUNDIAÍ
A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados

constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso /número

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 1 1
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

233.94 Nosso Numero: 28027230221941205 Versão do sistema


